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LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção V 

Dos Benefícios 

 

Subseção I 

Da Aposentadoria por Invalidez 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 46. O aposentado por invalidez que retornar voluntariamente à atividade terá sua 

aposentadoria automaticamente cancelada, a partir da data do retorno.  

 

Art. 47. Verificada a recuperação da capacidade de trabalho do aposentado por 

invalidez, será observado o seguinte procedimento:  

I - quando a recuperação ocorrer dentro de 5 (cinco) anos, contados da data do início 

da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença que a antecedeu sem interrupção, o 

benefício cessará:  

a) de imediato, para o segurado empregado que tiver direito a retornar à função que 

desempenhava na empresa quando se aposentou, na forma da legislação trabalhista, valendo 

como documento, para tal fim, o certificado de capacidade fornecido pela Previdência Social, ou;   

b) após tantos meses quantos forem os anos de duração do auxílio-doença ou da 

aposentadoria por invalidez, para os demais segurados;   

II - quando a recuperação for parcial, ou ocorrer após o período do inciso I, ou ainda 

quando o segurado for declarado apto para o exercício de trabalho diverso do qual habitualmente 

exercia, a aposentadoria será mantida, sem prejuízo da volta à atividade:  

a) no seu valor integral, durante 6 (seis) meses contados da data em que for verificada 

a recuperação da capacidade;   
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b) com redução de 50% (cinqüenta por cento), no período seguinte de 6 (seis) meses;   

c) com redução de 75% (setenta e cinco por cento), também por igual período de 6 

(seis) meses, ao termino do qual cessará definitivamente.   

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 


